
JOÃO  FERNANDES  DA  SILVA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2019/2020,  no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei,

R E S O L V E

Art. 1º. Determinar  LUTO OFICIAL na data de hoje,
02  de  maio  de  2019,  em  razão  do  falecimento  do  servidor  público  municipal
SEBASTIÃO CÂNDIDO DE PAULA, ocorrido na data de ontem, quarta-feira,
dia  01/05/2019,  uma  pessoa  de  caráter  ilibado  e  respeitoso,  um  pai  e  esposo
diligente e honrado, um companheiro estimado, um amigo de todos na comunidade
onde  escolheu  para  viver  (Águas  Claras),  um cidadão  que  sempre  valorizou  os
princípios morais que norteiam um homem de bem.

Art.  2º. Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de maio do ano de dois
mil dezenove.

    
      João Fernandes da Silva

                                    Presidente 
Registre-se e Publique-se:

Wender Bier de Souza
      1º Secretário


